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dores da Água de Todo o Ano, com sede na Rua das Oliveiras, 1,
Água de Todo o Ano, freguesia da Tramaga, concelho de Ponte de
Sor, quanto aos seus artigos 1.º, 2.º e 6.º, este, apenas, por acréscimo
de um parágrafo único, mantendo-se a redacção do seu corpo inicial,
os quais passaram a ter a seguinte nova redacção:

«ARTIGO 1.º

A associação adopta a denominação de Associação de Caçadores
da Água de Todo o Ano e tem a sua sede no Monte do Pedrógão,
Cansado, freguesia de Tramaga, concelho de Ponte de Sor.

ARTIGO 2.º

A Associação tem por objecto desenvolver acções de fomento e
conservação da fauna cinegética e piscícola, organização de caçadas
de modo que permita aos seus associados o exercício da caça e da
pesca; gerir zonas de caça associativa ou participar na gestão de zo-
nas de caça nacionais ou municipais e a prática ordenada e melhoria
do exercício da caça; zelar pelas normas legais sobre a caça.

ARTIGO 6.º

(A redacção do corpo do artigo mantém-se.)
§ único. Para vincular a Associação em todos os seus actos e con-

tratos são necessárias as assinaturas de dois membros da direcção, sendo
uma delas sempre a do respectivo presidente.»

Está conforme o original.

31 de Outubro de 2006. — A Funcionária, (Assinatura ilegível.)
3000219506

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS
DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA EB 1 E JI DE PINHEIRO

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede e fins da Associação

ARTIGO 1.º

1 — A Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola
EB1 e JI de Pinheiro, a seguir designada por AP-Pinheiro, é uma ins-
tituição sem fins lucrativos, que se regerá pelos presentes estatutos,
sendo os casos omissos resolvidos em assembleias gerais e de acordo
com a lei vigente para as associações.

2 — A AP-Pinheiro não se subordinará a qualquer ideologia políti-
ca ou religiosa e exercerá a sua actividade com plena independência
em relação a quaisquer organizações oficiais ou privadas, mas fomen-
tando sempre a colaboração efectiva entre os vários intervenientes
no processo educativo.

3 — A Associação durará por tempo indeterminado e tem a sua
sede no edifício da Escola, sita no lugar da Lampaça, freguesia de
Pinheiro, concelho de Felgueiras.

ARTIGO 2.º

1 — A AP-Pinheiro tem por objectivo principal difundir a activi-
dade escolar e associativa, assim como desenvolver, promover e co-
operar em todas as acções conducentes ao bom funcionamento da
Escola, no sentido de se obter a melhor resolução dos problemas re-
lacionados com a instrução, a educação integral dos educandos, a cri-
ação e a manutenção de instalações condignas, bem como a partici-
pação na organização de actividades de tempos livres.

2 — Para concretizar os objectivos previstos no número anterior,
a Associação propõe-se:

a) Colaborar com a Escola na apreciação das questões disciplinares
e pedagógicas, de acordo com a legislação em vigor;

b) Manter os pais e encarregados de educação informados sobre a
vida escolar;

c) Promover contactos com outras associações congéneres no sen-
tido de integrar a sua acção num contexto o mais amplo possível;

d) Promover a detecção e o estudo de problemas que afectem a
comunidade escolar, através de reuniões, inquéritos, conferências,
exposições ou a criação de grupos de trabalho específicos para esse
efeito;

e) Colaborar, por todos os meios ao seu alcance, quer na integra-
ção efectiva na Escola quer no meio social em que estão inseridos os
alunos e os seus familiares;

f) Promover, dentro do seu âmbito, actividades culturais, recreati-
vas ou desportivas para os alunos, tanto no período de aulas como no
de férias;

g) Recorrer a entidades consideradas necessárias para suporte e
melhoria da sua acção, especialmente nas áreas da saúde, da preven-
ção e da segurança.

CAPÍTULO II

Dos associados

ARTIGO 3.º

1 — São membros da Associação os pais e encarregados de educa-
ção dos alunos da Escola EB 1 e Jardim-de-Infância de Pinheiro que
nela se inscrevam.

2 — Quando o pai, mãe ou encarregado de educação se houver
inscrito como associado, podem fazer-se representar em conjunto,
mas apenas um deles terá direito a voto, independentemente do nú-
mero de filhos que frequente a Escola.

3 — Perdem a qualidade de associado:
a) Quando o filho ou educando deixar de frequentar a Escola;
b) A pedido do associado, quando solicitado por escrito expressa-

mente dirigido à direcção da Associação;
c) Quando tenham deixado de pagar pontualmente as suas quotas;
d) Quando tenham infringido as regras estatutárias ou legais e po-

nham em causa o bom nome da Associação.

ARTIGO 4.º

São direitos dos associados:
a) Participar nas assembleias gerais, ou outras reuniões para as quais

sejam convocados;
b) Eleger e ser eleitos para os órgãos sociais da Associação;
c) Ser informados das actividades da Associação, podendo solicitar

à direcção esclarecimentos sempre que o entendam;
d) Utilizar os serviços da Associação nos assuntos relativos à vida

escolar dos seus filhos ou educandos;
e) Propor à direcção iniciativas que considerem úteis para a pros-

secução dos objectivos da Associação;
f) Requerer a convocação da assembleia geral extraordinária nos

termos estatutários, sempre que julguem ter havido incumprimentos
legais e desde que o solicitem ao presidente da mesa pelo menos um
terço dos associados no pleno gozo dos seus direitos;

g) Receber as publicações emitidas pela Associação.

ARTIGO 5.º

São deveres dos associados:
a) Comparecer às reuniões da Associação para as quais tenham sido

convidados;
b) Pagar pontualmente as suas quotas;
c) Observar todas as disposições legais e estatutárias, bem como as

deliberações dos órgãos sociais;
d) Cooperar nas actividades da Associação e contribuir, na medida

das suas possibilidades, para a concretização dos seus objectivos;
e) Exercer com zelo e dedicação os cargos para que forem eleitos

ou designados.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO 6.º

1 — São órgãos sociais da Associação a assembleia geral, a direc-
ção e o conselho fiscal.

2 — Os órgãos sociais serão eleitos anualmente, no início de cada
ano lectivo, em assembleia geral convocada expressamente para o
efeito e após a elaboração das respectivas listas concorrentes e entre-
gues ao presidente da mesa em exercício até ao início do acto eleito-
ral.

3 — O mandato inicia-se após a tomada de posse, a qual deverá
ocorrer logo que possível e num prazo nunca superior a oito dias após
as eleições.

4 — O exercício dos cargos é gratuito, podendo, no entanto, justi-
ficar-se o pagamento de despesas dele derivadas.

5 — Os órgãos sociais são convocados pelos respectivos presiden-
tes e só podem deliberar com a presença da sua maioria, tendo o
presidente o direito ao voto de qualidade, se necessário. As delibera-
ções para a aprovação ou alterações dos estatutos exigem o voto
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favorável de pelo menos três quartos dos associados presentes. As
deliberações sobre a dissolução da Associação só serão válidas se ob-
tiverem o voto favorável de pelo menos três quartos de todos os seus
associados.

6 — Das reuniões dos órgãos sociais serão sempre elaboradas as
respectivas actas, obrigatoriamente assinadas por todos os seus mem-
bros presentes, com excepção das de assembleias gerais, que apenas o
serão pelos elementos da mesa, mas ficando em anexo a respectiva
lista de presenças.

ARTIGO 7.º

A assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por todos os associados no
pleno gozo dos seus direitos.

2 — A assembleia geral é dirigida pela respectiva mesa, constituída
por um presidente, um 1.º secretário e um 2.º secretário.

3 — Na ausência ou impedimento de qualquer dos membros da res-
pectiva mesa, competirá a esta fazer eleger os substitutos de entre os
associados presentes, os quais cessarão as suas funções após o termo
da sessão.

4 — A assembleia geral reunirá em sessões ordinárias duas vezes
por ano, uma no início de cada ano lectivo, para eleição dos órgãos
sociais, discussão e aprovação do relatório e contas de gerência, do
plano de actividades e orçamento e, bem assim, dos pareceres do
conselho fiscal, outra, no final de cada ano lectivo, para análise dos
objectivos programados.

5 — A assembleia geral reunirá ainda em sessões extraordinárias
sempre que convocadas para o efeito, nos termos estatutários.

6 — As assembleias gerais serão convocadas pelo respectivo presi-
dente da mesa, ou seu substituto, por sua iniciativa, por solicitação da
direcção ou do conselho fiscal ou ainda por um terço dos associados
nos termos da alínea f) do artigo 4.º destes estatutos.

7 — As convocatórias devem ser remetidas por via postal aos as-
sociados, no pleno gozo dos seus direitos, com pelo menos oito dias
de antecedência, indicando o local, o dia, a hora e a ordem de traba-
lhos.

8 — Caso à hora marcada não estejam presentes mais de metade
dos associados no pleno gozo dos seus direitos, as assembleias gerais
reunirão meia hora depois com qualquer número de presenças. Se se
tratar de uma sessão extraordinária, requerida nos termos da alínea f)
do artigo 4.º, ela só poderá funcionar se estiverem presentes pelo
menos 75 % dos associados que a solicitaram.

9 — À assembleia geral compete deliberar sobre todos os assuntos
inseridos nas ordens de trabalho e, necessariamente:

a) Definir as linhas fundamentais de actuação da Associação;
b) Eleger ou destituir os órgãos sociais;
c) Fixar o valor anual mínimo das quotas a pagar pelos associados;
d) Apreciar e votar os relatórios e contas de gerência, os planos de

actividade e orçamentos e, bem assim, os pareceres do conselho fis-
cal;

e) Aprovar as alterações dos estatutos da Associação;
f) Deliberar sobre a dissolução da Associação.

10 — As deliberações das assembleias gerais são soberanas, desde
que tenham sido convocadas e votadas nos termos legais e estatutá-
rios.

ARTIGO 8.º

A direcção

1 — A direcção é constituída por um presidente, um vice-presi-
dente, um secretário, um tesoureiro e um vogal. Poderá ainda haver
um número de suplentes, nunca superior ao de efectivos, que passarão
a exercer funções, à medida que se derem vagas neste órgão.

2 — A direcção reunirá sempre que o julgue necessário e, obrigato-
riamente, uma vez por mês.

3 — Compete à direcção gerir a Associação, representá-la e, no-
meadamente:

a) Dirigir e orientar todas as actividades da Associação em confor-
midade com os estatutos, disposições legais em vigor e deliberações
das assembleias gerais;

b) Elaborar anualmente o plano de actividades, o orçamento, o
relatório e contas de gerência, a fim de serem submetidos aos parece-
res do conselho fiscal e discussão e aprovação em assembleia geral;

c) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços consi-
derados necessários, bem como a escrituração dos livros nos termos
legais;

d) Admitir novos associados ou exonerá-los, segundo as disposi-
ções estatutárias;

e) Solicitar ao presidente da mesa da assembleia geral a convoca-
ção das respectivas sessões;

f) Nomear, no início de cada ano lectivo, os seus representantes
nos órgãos de gestão da Escola.

4 — Para obrigar a Associação são necessárias e bastantes as assi-
naturas conjuntas de dois membros da direcção, sendo uma delas a do
presidente ou a do vice-presidente. Nas operações financeiras, é obri-
gatória a assinatura do tesoureiro.

ARTIGO 9.º

O conselho fiscal

1 — O conselho fiscal é constituído por um presidente, um 1.º vo-
gal e um 2.º vogal. Poderá ainda haver um número de suplentes, nun-
ca superior ao de efectivos, que passarão a exercer funções à medida
que se derem vagas neste órgão.

2 — O conselho fiscal reunirá sempre que julgue necessário e, obri-
gatoriamente, duas vezes por ano.

3 — Compete ao conselho fiscal zelar pelo cumprimento da lei,
dos estatutos, das deliberações das assembleias gerais e dar pareceres
sobre o relatório e contas de gerência, plano de actividades e orça-
mento apresentados pela direcção, e que serão submetidos à discussão
e à aprovação pelos associados em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 10.º

A AP-Pinheiro deve aderir às federações concelhia e distrital e ainda
à Confederação Nacional das Associações de Pais, contribuindo dessa
forma para uma melhor defesa dos direitos dos pais e encarregados de
educação quanto à educação e formação dos seus filhos e educandos.

ARTIGO 11.º

São receitas da Associação:
a) O produto das quotizações dos seus associados;
b) Donativos, subvenções e doações, que eventualmente lhe sejam

atribuídos;
c) Outras.

ARTIGO 12.º

Em caso de dissolução da Associação, será eleita em assembleia geral
uma comissão liquidatária, que cessará funções após o cumprimento
das decisões que lhe forem atribuídas e nos termos da legislação em
vigor.

Conforme o original.

6 de Novembro de 2006. — (Assinatura ilegível.) 3000220622

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS
DE EDUCAÇÃO DA EB 1 DA CRUZ DE PAU

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração, objectivos e fins

ARTIGO 1.º

A Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB 1 da Cruz
de Pau, adiante designada por Associação, com sede nas instalações
desta Escola, congrega e representa os pais e encarregados de educa-
ção desta escola básica que nela se inscreverem, por tempo indeter-
minado.

ARTIGO 2.º

A Associação, com estatutos a publicar no Diário da República
após aprovação em assembleia, é constituída por tempo indetermina-
do e só poderá ser dissolvida por decisão da assembleia geral convo-
cada para esse efeito.

ARTIGO 3.º

À Associação compete a difusão, coordenação e promoção da ac-
tividade extra-escolar e associativa, com o objectivo de fortalecer e
apoiar a ligação escola-família e o desempenho do papel atribuído às
associações de pais e encarregados de educação pelo Decreto-Lei n.º 80/
99, de 16 de Março, e demais legislação vigente.




